
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 502.278 - RJ (2019/0094408-1)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : EDISON FERREIRA DE LIMA E OUTRO
ADVOGADOS : EDISON FERREIRA DE LIMA  - RJ036560 
   LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA FREITAS  - RJ144011 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
PACIENTE  : WESLEY GEORGE DE OLIVEIRA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Neste writ, pretende-se o imediato relaxamento da prisão de Wesley George 

de Oliveira, ao argumento, em suma, de que a prisão preventiva do paciente, decretada 

na Ação Penal Originária n. 0023592-44.2018.8.19.0000, em curso no Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro, perdura há cerca de 8 meses e não existe sequer o início da 

atividade probatória.

É o relatório.

O pedido liminar é completamente satisfativo e exige o exame mais 

pormenorizado do caso. Sem uma análise mais detalhada dos documentos que instruem 

este feito e das informações, não há como reconhecer o alegado constrangimento.

Neste juízo de cognição preliminar, é possível observar que a custódia 

cautelar do paciente está alicerçada em fundamentação idônea, conforme o 

pronunciamento da Sexta Turma no HC n. 463.130/RJ.

Outrossim, segundo informações prestadas, em 13/3/2019, nos autos do HC 

n. 491.582/RJ, impetrado pelo corréu, entre o recebimento da Denúncia e a expedição 

dos mandados de citação, houve o ingresso, de forma repetida, de diversos pedidos por 

parte dos réus, os quais são prontamente analisados por esta Relatora, buscando-se 

acelerar, ao máximo, a tramitação do feito, a fim de assegurar o cumprimento do prazo 

razoável para a prestação jurisdicional.

Indefiro, portanto, o pedido liminar.

Solicitem-se informações à Desembargadora Márcia Perrini Bodart, a serem 

prestadas em até 10 dias, acerca do alegado excesso de prazo, esclarecendo o atual estado 
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da ação penal.

Transcorrido o prazo, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal 

para que emita parecer com urgência.

Publique-se.

 

  

Brasília, 04 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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